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Projeto de Lei Ordinária n.º: 133/2023  

Autoria: Comissão Executiva 

 

 

 

 

R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 

legislativa da proposição em epígrafe, de iniciativa da Comissão Executiva desta 

Casa de Leis, cujo conteúdo, em suma, autoriza o Poder Legislativo Municipal a 

pagar o valor adicional de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais) aos 

servidores públicos ativos, efetivos e comissionados, bem como a servidores 

inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

 

Dispõe o referido projeto: 

 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Município de Linhares autorizado a pagar 

o valor adicional de R$ 1.000,00 (um mil reais), em parcela única, a ser 

acrescido no valor do ticket alimentação do mês de dezembro de 2023, aos 

servidores públicos ativos, efetivos e comissionados da Câmara Municipal 

de Linhares.  

 

Parágrafo único. Fica o Poder Legislativo do Município de Linhares 

autorizado a pagar o valor adicional de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALOR 

ADICIONAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
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cinquenta reais), em parcela única, a ser acrescido no valor do ticket 

alimentação do mês de janeiro de 2024, aos servidores públicos ativos 

comissionados da Câmara Municipal de Linhares.  

 

Art. 2º Fica o Poder Legislativo do Município de Linhares autorizado a 

conceder abono pecuniário no valor de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e 

cinquenta reais), aos servidores efetivos ativos, inativos e pensionistas da 

Câmara Municipal, em parcela única, a ser pago na folha de pagamento do 

mês de janeiro de 2024.  

 

 

A matéria principal foi protocolizada em 27.11.2023, tendo a Procuradoria da Casa 

exarado parecer favorável à supracitada proposição. 

 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e parecer, 

na forma do art. 62, I, c/c art. 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto 

de lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte 

nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante pátrio. 

Com efeito, não incumbe à CCJ invadir o mérito da proposição legislativa, muito 

menos imiscuir-se em questões atinentes à discricionariedade política desta Casa 

de Leis. 

 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do presente projeto de lei 

ordinária (PLO) no que diz respeito à legitimidade para deflagrar o procedimento 

em análise, consoante dispõe os arts. 51 e 52, I, do Regimento Interno desta Casa. 
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O cerne da questão jurídica, portanto, consiste no exame da constitucionalidade e 

legalidade no que se refere à autorização dada ao Poder Legislativo Municipal a 

pagar o valor adicional de R$2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais), 

sendo parte no ticket alimentação, e parte junto ao pagamento, no caso dos 

servidores efetivos, inativos e pensionistas. No que tange aos cargos 

comissionados, o valor será pago integralmente junto ao ticket alimentação, nos 

moldes especificados pela proposição. 

 

À luz da Constituição, não há impedimento para a CML tratar da matéria aqui 

analisada, uma vez que ao Poder Legislativo é assegurada autonomia funcional e 

organizacional. É o que dispõe o art. 48, §2º, da Constituição Capixaba e art. 51, 

inc. IV, da Constituição Federal. 

 

Por esse mesmo motivo, a Lei Orgânica do Município de Linhares estabelece (art. 

16, III) competir exclusivamente à Câmara Municipal dispor – dentre outras 

matérias - sobre sua organização e funcionamento. 

 

Dessa maneira, resta clara a licitude do seu objeto, bem como presente o interesse 

público afeta à matéria ora analisada. Portanto, não reside no presente projeto de 

lei nenhum vício material, estando o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de 

constitucionalidade e demais parâmetros legais. 

 

 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela VIABILIDADE do 

Projeto de Lei nº 133/2023. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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Linhares/ES, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro 
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